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mento Interno, notifico responsável em epígrafe para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, tome conhecimento do apontado pela 
Fiscalização (evento 26) e, querendo, apresente esclarecimentos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processos: TC-014953.989.19-1, TC-024993.989.19-3 e 

TC-011894.989.20-1
Contratante: Prefeitura Municipal de Poá
Responsável: Giancarlo Lopes da Silva - Prefeito
Advogados: Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes, OAB/

SP 242.953-SP; Yuri Marcel Soares Oota, OAB/SP 305.226-SP
Contratada: DBW Pavimentação e Construções Ltda
Representante legal: Alexandre José Inácio
Objeto: Obras de revitalização da Av. Getúlio Vargas
Em exame: -Contrato nº. 212/2018, de 06/09/2018
-Termo Aditivo 109/2019, de 15/10/2019, com vistas ao 

reequilíbrio Econômico Financeiro do contrato
-Termo Aditivo nº 24/2020, com vistas à prorrogação de 

prazo da vigência contratual por mais 180 (cento e oitenta) 
dias, de 07/02/2020 a 05/08/2020; ratifica as demais cláusulas.

Com fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Comple-
mentar nº 709/93, NOTIFICO os responsáveis em epígrafe para 
que tomem conhecimento da manifestação de Assessoria Téc-
nica (evento 76 do TC-011894.989.20-1) e, observado o prazo 
de 15 (quinze) dias, adotem providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei e/ou apresentem esclarecimentos.

Em igual interregno, faculto à empresa contratada a apre-
sentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-008040.989.22-0
Convenente: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e 

Financeira - CGOF - Secretaria da Saúde
Responsável: Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário de Estado 

da Saúde)
Conveniado: Hospital das Clínicas da Faculdade de Medici-

na da Universidade de São Paulo - HCFMUSP
Responsável: Antonio José Rodrigues Pereira (Superintendente)
Interveniente: Fundação Faculdade de Medicina - FFM – USP
Responsável: Flávio Fava de Moraes (Diretor Geral)
Objeto: Transferência de recursos financeiros da Secretaria 

para a conveniada destinados ao Incremento de Custeio de 
Recursos Humanos e aquisições de Insumos hospitalares, para a 
prestação de assistência que resultará em consultas e procedi-
mentos cirúrgicos no Instituto Central - IC, Instituto da Criança 
e do Adolescente - ICR e Instituto de Psiquiatria - IPq do Hospi-
tal das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo - HCFMUSP.

Em exame: Termo de Convênio nº 21/2022, de 24/02/22.
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 33), com 

fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 
709/93, notifico responsáveis em epígrafe para, observado o 
prazo de 15 (quinze) dias, adotarem providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei ou apresentarem justificativas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processos: TC-023876.989.19-5 e TC-024264.989.19-5
Contratante: Companhia Paulista de Trens Metropolitanos 

- CPTM
Responsáveis: Pedro Tegon Moro (Diretor Presidente); Paulo 

de Magalhães Bento Gonçalves (Diretor Presidente à época 
2015/2018); Vitor Wilson Garcia (Diretor de Operação e Manu-
tenção à época); José Augusto Rodrigues Bissacot (Diretor de 
Planejamento e Projetos à época); Carlos Roberto dos Santos 
(Diretor de Engenharia e Obras à época); Marcio Machado 
(Gerente de Manutenção de Material Rodante à época); Luiz 
Eduardo Argenton (Diretor de Operação e Manutenção); Diogo 
Peres Neto (Diretor de Planejamento); Marcelo José Brandão 
Machado (Diretor de Engenharia, Obras e Meio Ambiente); e, 
Wilson Nagy Lopretto (Gerente Geral de Manutenção).

Contratada: CAF Brasil Indústria e Comércio SA
Representante legal: Agenor Marinho Contente Filho; Rena-

to de Souza Meirelles Neto
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva em 12 trens de 4 carros da série 2070 da CPTM, com 
fornecimento de materiais e insumos, aferido por padrões pré-
-definidos de qualidade, confiabilidade e disponibilidade.

Em exame: Concorrência Internacional nº 8409173011, 
Contrato nº 840917301100, de 07/08/2018 e 1º Termo aditivo.

Advogado: Caio Augusto de Moraes Forjaz (OAB/SP nº 
182.311)

Com fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Comple-
mentar nº 709/93, notifico responsáveis em epígrafe para que, 
observado o prazo de 15 (quinze) dias, tomem conhecimento da 
manifestação da ATJ (evento 117) e apresentem esclarecimento 
às questões suscitadas.

No mesmo interregno, faculto à empresa contratada a 
apresentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processos: TC-010125.989.22-8 e TC-010325.989.22-6
Órgão: Prefeitura Municipal de Valinhos
Responsáveis: Orestes Previtale Junior (Prefeito à época);
Zeno Ruedell (Secretário Municipal à época);
Lucimara Godoy Vilas Boas (Prefeita atual)
Organiz. Social: Instituto Esperança - Entidade Assistencial 

de Amparo à Infância
Responsável: Marcos José Vedovato (Presidente)
Objeto: Atendimento educacional a ser realizado para até 

410 crianças em faixa etária de creche (de 4 meses até 3 anos e 
11 meses) em período integral.

Em exame: Chamamento Público nº 02/2019-SE; Termo 
de Colaboração nº 01/2019-SE, de 10/12/2019; e 1º Termo de 
Apostilamento nº 01/2020-SE.

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 27 do 
TC-10125.989.22 e 20 do TC-10325.989.22), com fundamen-
to no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, 
notifico responsáveis em epígrafe para, observado o prazo de 
15 (quinze) dias, adotarem providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei e/ou apresentarem justificativas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-009111.989.22-4
Contratante: Prefeitura Municipal de Campinas
Responsáveis: Dario Jorge Giolo Saadi (Prefeito); José 

Tadeu Jorge (Secretário Municipal de Educação)
Contratada: Works Construção & Serviços EIRELI
Representante legal: Marcos José Dias
Objeto: Prestação de serviços de inspeção e zeladoria nas 

Unidades Educacionais e Prédios Administrativos da Secretaria 
Municipal de Educação – contratação emergencial.

Em exame: Dispensa de licitação e Contrato nº 16/2022.
Advogados: Ricardo Henrique Rudnicki (OAB/SP nº 

177.566); Luiz Ricardo Ortiz Sartorelli (OAB/SP nº 248.543); 

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-019925.989.21-2
Principal: TC-018524.989.21-7
Contratante: Prefeitura Municipal de Barueri (CNPJ nº 

46.523.015/0001-35)
Responsáveis: Rubens Furlan, Prefeito; Cilene Rodrigues 

Bittencourt, Secretária Municipal de Administração
Contratada: DDA Tecnologia Ltda.
Responsável: Derosse Antonio Diniz
Advogados: Claudia Gonçalves Fernandes, OAB/SP 259516-

SP; Eduardo Leandro de Queiroz e Souza, OAB/SP 109013-SP; e
Objeto do contrato: Contratação de empresa para presta-

ção de serviços em gestão de documentação para organização, 
digitalização e microfilmagem do acervo documental

Assunto: Acompanhamento de execução nº 02, realizado 
em 13/04/22, referente ao Contrato nº 228/2019, de 27/05/19, 
no valor de R$ 7.150.000,00, e vigência de 27/05/19 até 
26/12/21, já incluídas as prorrogações da execução

Com fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Comple-
mentar nº 709/93, NOTIFICO os responsáveis em epígrafe para 
que tomem conhecimento da manifestação da Fiscalização – 9ª 
DF (evento 83) e, observado o prazo de 15 (quinze) dias, ado-
tem providências necessárias ao exato cumprimento da lei e/ou 
apresentem justificativas.

Em igual interregno, faculto à empresa contratada a apre-
sentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-010877.989.22-8
Principal: TC-009147.989.17-2
Contratante: Prefeitura Municipal de Diadema (CNPJ nº 

46.523.247/0001-93)
Responsáveis: José de Filippi Junior, Prefeito à época, Luiz 

Carlos Theophilo, Secretário de Obras, Rogério Cruz do Carmo, 
Diretor do Departamento de Suprimentos e Patrimônio, Rejane 
Calixto Gonçalves, Secretária de Saúde, Benedito Domingos 
Mariano, Secretário de Segurança Cidadã, Ana Lúcia Sanches, 
Secretária de Educação, Wagner Feitosa, Secretário de Meio 
Ambiente, Osvaldo Misso, Secretário de Mobilidade e Trans-
portes, Odair Cabrera, Secretário de Administração e Gestão 
de Pessoas

Contratado: Auto Posto Piraporinha Solidão Ltda (CNPJ nº 
05.880.800/0001-68)

Representante Legal: Estephanio Ribeiro de Lima Junior
Objeto: Fornecimento de combustíveis
Advogados: Sofia Hatsu Stefani, OAB/SP 69372-SP, Edson 

Rodrigues Veloso, OAB/SP 144778-SP
Assunto: 13º termo aditivo ao Termo de contrato 

N°007/2017- rerratificação e prorrogação do contrato (evento 21)
Com fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Comple-

mentar nº 709/93, NOTIFICO os responsáveis em epígrafe para 
que tomem conhecimento do relatório de fiscalização emitido 
pela DF-04 (evento 21) e, observado o prazo de 15 (quinze) 
dias, adotem providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei e/ou apresentem justificativas.

Em igual interregno, faculto à empresa contratada a apre-
sentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-009565.989.22-5
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de 

Serviços de Saúde - CGCSS - Secretaria da Saúde
Responsáveis: Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário de Estado 

da Saúde); Eduardo Ribeiro Adriano (Secretário Executivo de 
Estado da Saúde); Danilo Cesar Fiore (Coordenador de Saúde)

Organiz. Social: Casa de Saúde Santa Marcelina
Responsável: Rosane Ghedin (Diretora Presidente)
Gerenciada: Hospital Geral de Itaquaquecetuba - Casa de 

Saúde Santa Marcelina
Objeto do contrato: Operacionalização da gestão e exe-

cução das atividades e serviços de saúde no Hospital Geral de 
Itaquaquecetuba.

Assunto: Termo de aditamento nº 01/2021(ref.: Contrato de 
Gestão s/nº Proc. SES-PRC-2021/32592).

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 12), com 
fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 
709/93, notifico responsáveis em epígrafe para, observado o 
prazo de 15 (quinze) dias, pronunciarem-se nos autos.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-007156.989.20-4
Órgão: Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista 

(CNPJ nº 59.851.600/0001-06)
Responsável: Walter Cássio Carvalho Faccirolli – Prefeito
Matéria: Contas de Prefeitura – Relatório final - 

01/01/2021 a 31/12/2021
Exercício: 2021
Com fundamento no artigo 194 do Regimento Interno c/c 

artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
notifico o responsável em epígrafe para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, tome conhecimento do apontado pela Fiscaliza-
ção (evento 68) e apresente esclarecimentos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processos: TC-019506.989.20-1 e TC-020145.989.20-8
Contratante: Coordenadoria Geral de Administração - CGA 

- Secretaria da Saúde
Responsáveis: Adhemar Dizioli Fernandes (Coordenador da 

CGA); Jorge Alberto Lopes Fernandes (Coordenador da CGA); 
Nilson Ferraz Paschoa (Chefe de Gabinete).

Contratada: Active Engenharia Ltda.
Responsável: Antonio Jose Sanches
Objeto do contrato: Prestação de serviços contínuos de 

manutenção predial do Módulo Centro Administrativo
Em exame: 1º e 2º Termos aditivos ao Contrato nº 01/2018.
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 14 do 

TC-19506.989.20 e 10 do TC-20145.989.20), com fundamento 
no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, noti-
fico responsáveis em epígrafe para, observado o prazo de 15 
(quinze) dias, pronunciarem-se nos autos.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-006614.989.20-0
Órgão: Câmara Municipal de Campos do Jordão
Responsável: Claudio Adão da Silva (Presidente)
Matéria: Contas de Câmara
Exercício: 2021
Advogado: Bruno Louzada Tureta (OAB/SP nº 399.673).
Com fundamento no artigo 30, inciso III, da Lei Comple-

mentar Estadual nº 709/93 c/c artigo 49, inciso XIII, do Regi-

vida), com certificado de garantia de 01 (um) ano e certificação 
do INMETRO.

A petição foi protocolada no dia 06/06/2022 enquanto 
que a data de abertura das propostas está marcada para o dia 
14/06/2022.

A Representante critica o edital que estabelece a parti-
cipação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, assim como a exigência de apresentação de garantia do 
fabricante.

Dessa forma, requer a concessão de liminar e consequente 
suspensão da licitação.

É o relatório.
DECIDO.
Analisando a Representação ofertada, verifico, a princípio, 

que se destaca possível afronta à Lei 8666/93 e à jurisprudência 
deste Tribunal.

A meu ver a matéria merece uma análise prévia, sob pena 
de eventual afastamento de potências interessados e conse-
quente comprometimento do certame. 

Diante do exposto, recebo a matéria como Exame Prévio 
de Edital, determinando a imediata paralisação da licitação em 
tela até ulterior deliberação por esta Corte.

Fixo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que o SER-
VICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ - SAAE 
apresente as suas justificativas.

Publique-se.
Proc.: 00013029.989.22-5.
CONVENENTE: COORDENADORIA DE GESTAO ORCA-

MENTARIA E FINANCEIRA - CGOF - SECRETARIA DA SAUDE 
(CNPJ 46.374.500/0251-89). CONVENIADO(A): CASA DE 
SAUDE SANTA MARCELINA (CNPJ 60.742.616/0001-60). 
INTERESSADO(A): JOSE HENRIQUE GERMANN FERREIRA (CPF 
672.438.518-00). ROSANE GHEDIN (CPF 128.400.028-17). 
WILSON ROBERTO DE LIMA (CPF 007.516.518-00). Assunto: 
CONVÊNIO nº 260/2020 - Assinado em 27/01/2020. PROCESSO 
nº: TC - 008765.989.20-7. PROCESSO nº (ORIGEM): SES/PRC-
2019/13820. Vigência: 27/01/2020 a 31/12/2023. FONTE DE 
RECURSOS: Estadual. Exercício: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-10. 
PROCESSO PRINCIPAL: 8765.989.20-7.

Vistos.
Informou a Fiscalização que não houve a devida prestação 

de contas do valor repassado pelo Estado de São Paulo de R$ 
12.870.000,00, estando "prejudicada as informações sobre ren-
dimentos de aplicações financeiras." e que "A documentação 
pertinente deveria ter sido encaminhada a este E. Tribunal até o 
dia 30 de junho de 2021, nos termos do artigo 155 das Instru-
ções nº 01/2020 deste Tribunal de Contas. Dada a inadimplência 
do Órgão Concessor, esta Fiscalização encaminhou requisições 
de documentos (arquivos: “Requisição 031-2022” e “Reiteração 
Requisição 031-2022”), reclamando o cumprimento daquelas 
Instruções, mas não fomos atendidos.".

A ausência de prestação de contas, agravada pelo não 
atendimento à requisição da Fiscalização da Corte, é irregula-
ridade gravíssima, estando os Responsáveis sujeitos às sanções 
legais, sem prejuízo da apuração de responsabilidades.

NOTIFICO os Interessados para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, apresentem a devida prestação de contas, devendo, 
no mesmo prazo, a Secretaria de Estado da Saúde informar as 
providências adotadas em face da inadimplência da Casa de 
Saúde Santa Marcelina.

Com a prestação de contas, retornem à Fiscalização.
Publique-se.
Proc.: 00006454.989.20-3.
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE GUARANI D OESTE (CNPJ 

51.838.373/0001-77). Responsável: Paulo Sergio Cordeiro – 
Presidente. INTERESSADO(A): PAULO SERGIO CORDEIRO (CPF 
098.088.738-04). Assunto: Contas de Câmara - Exercício de 
2021. Exercício: 2021. INSTRUÇÃO POR: UR-11.  

Vistos.
Tratam os autos da prestação das contas da Administração 

Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de Guarani 
d´'Oeste, relativas ao exercício de 2021.

Em face do apurado pelos Agentes da Fiscalização da Uni-
dade Regional de Fernandópolis - UR-11; e considerando o que 
dispõe o artigo 29, da Lei Complementar nº 709/93 e o artigo 
194 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Contas, 
assino ao responsável pela presente prestação de contas o 
prazo de 15 (quinze) dias para que tome conhecimento do rela-
tório da fiscalização e apresente as alegações de seu interesse.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00006359.989.20-9.
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE 

PENSA (CNPJ 49.653.470/0001-43). INTERESSADO(A): CARLOS 
ALBERTO DA SILVA (CPF 280.308.648-41). Assunto: Contas de 
Câmara - Exercício de 2021. Exercício: 2021. INSTRUÇÃO POR: 
UR-11.  

Vistos.
Tratam os autos da prestação das contas da Administração 

Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de Santa da 
Ponte Pensa, relativas ao exercício de 2021.

Em face do apurado pelos Agentes da Fiscalização da Uni-
dade Regional de Fernandópolis - UR-11; e considerando o que 
dispõe o artigo 29, da Lei Complementar nº 709/93 e o artigo 
194 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Contas, 
assino ao responsável pela presente prestação de contas o 
prazo de 15 (quinze) dias para que tome conhecimento do rela-
tório da fiscalização e apresente as alegações de seu interesse.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00006547.989.20-2.
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA (CNPJ 

50.444.108/0001-41). Advogado: FLAVIO RODRIGUES NISHIYA-
MA (OAB/SP 76.012) / RODOLFO CESAR CONCEICAO (OAB/
SP 197.168). Assunto: Contas de Câmara - Exercício de 2021. 
Exercício: 2021. INSTRUÇÃO POR: UR-07.

Vistos.
No evento 52, a Câmara Municipal de Caraguatatuba soli-

cita dilação de prazo para apresentação de suas justificativas.
Defiro por 15 (quinze) dias, contados da publicação.
Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

Processo: TC-006827.989.20-3
Órgão: Prefeitura Municipal de Ipiguá
Responsável: Efraim Garcia Lopes (Prefeito)
Matéria: Contas de Prefeitura
Exercício: 2021
Advogado: Marcelo Mansano (OAB/SP nº 128.979).
Com fundamento no artigo 194 do Regimento Interno c/c 

artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
notifico responsável em epígrafe para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, tome conhecimento do apontado pela Fiscaliza-
ção (evento 67) e apresente esclarecimentos.

Proc.: 00017540.989.19-1.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO 

DA SERRA (CNPJ 59.058.131/0001-72). Advogado: PAULO 
SERGIO DE BORBA (OAB/SP 328.796). ORGANIZ. SOCIAL: 
INSTITUTO SOLEIL (CNPJ 61.394.763/0001-59). Advogado: 
LUIZ ANTONIO FERREIRA MATEUS (OAB/SP 68.169) / ANDRE 
LUIZ MATEUS (OAB/SP 254.235). INTERESSADO(A): ARY ANTO-
NIO DESPEZZIO CINTRA (PREFEITO). SALAMON BICARANO 
(PRESIDENTE DA OS). Assunto: Acompanhamento da execução 
contratual do Contrato de Gestão nº 57/2018 - exercício de 
2019. Exercício: 2019. INSTRUÇÃO POR: DF-10. PROCESSO 
PRINCIPAL: 1647.989.19-3.  

Vistos.
Em face do apurado pela Fiscalização desta E. Corte, assino 

à Origem, à Organização Social, aos responsáveis e demais inte-
ressados, nos termos e para os efeitos do inciso XIII, do artigo 
2º da Lei Complementar nº 709/93, o prazo de 15 (quinze) dias 
para que tomem conhecimento de toda a instrução e apresen-
tem documentos ou alegações de interesse.

Ao CARTÓRIO para publicar e notificar a todos os respon-
sáveis e interessados, também via sistema, esclarecendo-os 
que por se tratar este de um procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução 01/2011, a íntegra e cópias das 
manifestações dos órgãos deste Tribunal e demais documentos 
que compõem os autos poderão ser obtidos, mediante regular 
cadastramento, no referido Sistema de Processo Eletrônico – 
e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, devendo assim efetuar o 
acompanhamento do processo.

Publique-se.
Proc.: 00013175.989.22-7.
Representante: CAMILA PAULA BERGAMO (CPF 

090.926.489-90). Advogado: CAMILA PAULA BERGAMO (OAB/
SC 48.558). REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMERICANA (CNPJ 45.781.176/0001-66). ADVOGADOS: IZA-
BELLE PAES OMENA DE OLIVEIRA LIMA (OAB/SP 196.272) 
/ CARLOS EDUARDO GOMES CALLADO MORAES (OAB/SP 
242.953) / YURI MARCEL SOARES OOTA (OAB/SP 305.226). 
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio de Edital 
de Pregão Eletrônico nº 074/2022, Processo nº 1.377/2022, da 
Prefeitura Municipal de Americana, tendo por objeto o registro 
de preços para aquisição de pneus para os veículos próprios da 
Secretaria de Educação, com entrega parcelada. Exercício: 2022. 
INSTRUÇÃO POR: UR-03.

Vistos.
Ciente do acrescido (evento 38), defiro a prorrogação do 

prazo nos termos requeridos, para apresentação das justifica-
tivas devidas, conforme petição subscrita pelo advogado do 
Município de Americana, YURI MARCEL SOARES OOTA (OAB/
SP 305.226), sendo oportuno lembrar que existe "ordem em 
vigor de paralisação do referido certame, até ulterior decisão 
deste Tribunal".

Publique-se.
Proc.: 00006941.989.20-4.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA (CNPJ 

67.662.007/0001-40). Responsável: Maurilei Aparecido Dias da 
Silva – Prefeito. Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2021. Exercício: 2021. INSTRUÇÃO POR: UR-18. PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00001467.989.21-6, 00006917.989.21-2.  

Vistos.
Tratam os autos da prestação das contas da Administração 

Financeira e Orçamentária da Prefeitura Municipal de Pracinha, 
relativas ao exercício de 2021.

Em face do apurado pelos Agentes da Fiscalização da Uni-
dade Regional de Adamantina - UR-18; e considerando o que 
dispõe o artigo 29, da Lei Complementar nº 709/93 e o artigo 
194 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Contas, 
assino ao responsável pela presente prestação de contas o 
prazo de 15 (quinze) dias para que tome conhecimento do rela-
tório da fiscalização e apresente as alegações de seu interesse.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00006013.989.22-3.
CONVENENTE: COORDENADORIA DE GESTAO ORCA-

MENTARIA E FINANCEIRA - CGOF - SECRETARIA DA SAUDE 
(CNPJ 46.374.500/0251-89). CONVENIADO(A): IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
(CNPJ 45.186.053/0001-87). Advogado: TARCISIO RODOLFO 
SOARES (OAB/SP 103.898). INTERESSADO(A): DAVID EVERSON 
UIP (CPF 791.037.668-53). IVA MOLINA (CPF 337.847.958-20). 
JEANCARLO GORINCHTEYN (CPF 111.746.368-07). WILSON 
ROBERTO DE LIMA (CPF 007.516.518-00). Assunto: Prestação 
de Contas do Convênio nº 26/2017, referente ao exercício de 
2020. Exercício: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-10. PROCESSO 
PRINCIPAL: 19510.989.18-9.

Vistos.
Diante dos apontamentos da Fiscalização, NOTIFICO os 

Interessados para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomem 
conhecimento do contido nos autos e apresentem as justifica-
tivas cabíveis.

Voltem pela PFE e pelo MPC, na forma regimental.
Publique-se.
Proc.: 00012454.989.22-9.
Representante: ASSOCIACAO FEMININA DE MARILIA 

MATERNIDADE E GOTA DE LEITE (CNPJ 52.050.911/0001-27). 
Advogado: MATHEUS DA SILVA DRUZIAN (OAB/SP 291.135). 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA 
(CNPJ 44.477.909/0001-00). Advogado: RONALDO SERGIO 
DUARTE (OAB/SP 128.639). Assunto: Representação visando ao 
Exame Prévio do edital de Chamamento Público nº 008/2021, 
promovido pela Prefeitura Municipal de Marília, que tem por 
objeto a seleção de Organização Social, visando a contratação 
de entidade de direito privado sem fins lucrativos para a cele-
bração de contrato de gestão objetivando o gerenciamento, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde e compo-
nentes da Rede de Urgência e Emergência (RUE, compreenden-
do: 1 - SAMU -Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e sua 
Central de Regulação; 2 - Programa Melhor em Casa - Serviço 
de Atenção Domiciliar (SAD). Exercício: 2022. INSTRUÇÃO POR: 
UR-04.  

Vistos.
Indefiro a juntada dos embargos de declaração devido a 

sua juntada inadequada, devendo ser protocolado de forma 
autônoma conforme as normas do e-TCESP.

Pulique-se.
Proc.: 00013274.989.22-7.
Representante: CAMILA PAULA BERGAMO (CPF 

090.926.489-90). Advogado: CAMILA PAULA BERGA-
MO (OAB/SC 48.558). REPRESENTADO(A): SERVICO AUTO-
NOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ - SAAE (CNPJ 
45.479.391/0001-07). Advogado: MANUELLA DE CAMPOS 
ANTON (OAB/SP 343.378) / DANIELA REGINA RODRIGUES 
PIRES (OAB/SP 363.445). Assunto: Representação visando ao 
Exame Prévio de edital do Pregão Presencial nº 025/2022, Pro-
cesso nº 018/2022, promovido pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ - SAAE, que tem por objeto 
à aquisição de pneus novos (primeira vida), com certificado de 
garantia de 01 (um) ano e certificação do INMETRO. Exercício: 
2022. INSTRUÇÃO POR: UR-09. 

Vistos.
Camila Paula Bergamo insurge-se contra o Edital de Pregão 

Presencial nº 025/2022, Processo nº 018/2022, promovido pelo 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ - 
SAAE, que tem por objeto à aquisição de pneus novos (primeira 
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